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ADVOGADOS ASSOCIADOS

Númcro ilo Prccesso : 549/2023

Moilaliilaile : Pregõo Prcsencial

Licitante : Prefeitura Municipal de Olioeira de FátimdÍO

Objeto : A aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos para o
Município de Oliveira de Fátimq/TO

1. DO RELATÓRIO

Destarte, vieram os autos acompanhado de despacho de disponibilidade

financeira do Controle Interno, para determinar a aquisição do objeto pretendido, bem

como a solicitação do gestor requisitante. Após, seguiu-se a autorização do Executivo

para o prosseguimento do feito com as devidas providências.

Após as autorizâções de praxe e deliberações preliminares consta despacho do

Sr. Pregoeiro desta Municipalidade requerendo a análise e confecção de parecer

iurídico a respeito da minuta do edital e do contrâto.

Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria, para a analise prévia

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parâgraÍo

único, da Lei n" 8.666 / 93.

É o relatório, passo à análise.
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PARECER IURÍDICO

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica, o Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio encaminharam o processo administraüvo em epígrafe, modalidade Pregão

Presencial, processo n" 549/2023, tendo como obieto o "A aguisiçào de materiais de

construcão. elétricos e hidráulicos oara o Município de Oliveira de Fátima/TO" .
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Inicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir à

Administração no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados

na fase preparatória da licitação.

Também é importante frisar que o exame prévio do edital tem índole jurídico-

Íormal e consiste, via de regra, em veriÍicar nos autos, no estado em que se encontra o

procedimento licitatório, é de se entender que a presente MINUTA sattsÍaz, de Íorma

geral, os requisitos do art.40, caput, da Lei n'8.666/1.993, que assim dispõe:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em séie anual, o nome da

repartição interessada e de seu xtor, a modalidade, o re§me de exea4ão e o üpo da

licitaçãl, a flençdo de que xrá re§da por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento
da doatmentaçõo e proposta, bem como para início da abertura dos enoelopes, e

irulicará, obigatoriamentr, o se guinte:

I - objeto da lícitação, en descÍição sucinta e clara;

II - prazo e condiçoes paru assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
prmisto no art. 64 tbsta lti, para execaçdo do contrato e para entaega do objeto da

licitação;

III - sanções para o caso de inadimpbmento;

IV - local onde poderá so examinado e adquiido o projeto básico;

V - x há yojeto execatioo disponí,tel tu data da publicaçdo do etlital de licitaçdo e o

local onde possa ser examinado e adquiitlo;

VI - condições paru participação na licitação, em conformidade com os arts.27 a 3'l-

desta Lei, e forma de ayesentaçõo das yopostas;

VII - cT itéio pira julgamento, conr disposições claras e parâmetros objetiaos;

VIII - locais, horáios e códigos de acesso dos meios tle comunicação à distância em que

xrôo fonucidos elementos, informações e escbrecimentos relatioos à licítação e às

condiçfus para atendimento das obrigações necessáias ao cumpimento de seu objeto;

IX - conilições equiaaleates de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais;

X - o citéio de aceitabilidade dos preços unitáio e global, conforme o caso, pamitida
a fxação de preços máximos e aedados a fxaçõo de preços mínimos, critéios
estatísticos ou fairas dc oaiação em relação a yeços dc referência, rcssaktado o

disposto nos parágrafos 10 e 2" do art. 48;
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N - critéio de reajuste, que deoerá retratar a oaiaçõo efetioa do custo de plodução,
adnitida a adoção de fiúices específcos ou setoiais, desde a data pruista para
úpresentação da proposta, ou do orça ento a que essa proposta se refeir, até a data do
adimplemento de cada parcela;

Xl - limites para pagamento de instalaçõo e mobilizaçdo para erecação de obras ou
sertsiços que serdo obigatoiameúe pÍmistos em separado das demais parcelas, etapas

ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, pleüend.o:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data fnal do

peiodo de adimplemento de caila parcela;

b) cronograma de desembolso máximo por peiodo, em conformidade com a

disponibilidade de recursos fnanceiros;

c) critfro de atualizaçdo fnanceira du oalores a sercm pagos, desde a data fnal do
períoilo de adimplemento de cada parcela até a data do efetioo pagamento;

d) compensações fnanceiras e penalizações, pot eüentuais abasos, e descontos, pot
eoentuaís aúÊcipações de pagamentos;

e) eigência de xguros, quando for o caso;

XV - instruções e norrnas para os reüÍsos preoistos nesta Lei;

XVI - condições de recebimeflto do objeto dt licitação;

XVII - outras indicações específcas ou pecaliares da licitação.

formalidades do edital, e ao elenco de anexos, versa a lei:

a
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No tocante às

§ 1o O oigtnal do edital deoerá xr datado, rubicado em todas as folhas e assinarlo
pela autoidade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindu
se copias iiegrais ou resumidas, para sua dioulgação e fornecimento aos iÍtercssados.

§ 2a Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executizto, com todns as suas partes, dexnha, especificaçfus e
outros complementos;

ll - orçamento estimado em pbnilhas de quantitatiaos e yeços unitáios;

III - a minuta do contuato a ser frmatlo entre a Administraçdo e o licitante aencedor;

IV - as especifcações complementares e as normas de execução pertineúes à licitação.

§ 3e Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação
contratual a prestação do seroiço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela
destes, bem como qualquer outro eoento contratual a cuja oconêtcia esteja oinculada
a emissão de documento dz cobrança
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§ 4e Nrc compras para enbega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de

entrega até trinta dias da data preuista para apresentação da proposta, poderão ser
dispensadas:

I - o disposto no inciso Xl dcstc artigo;

II - a atualização fnanceira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo,
conespondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a preoista

Wra o pagamento, dcsde que não supeior a quinze dias.

Já no que respeita à minuta contrâtual, incumbe ao parecerista pesquisâr a

conformidade dos segr.rintes itens dos arts. 54 e, mormente,55, da Lei no 8.666/93, qte

assim dispõe:

Art. 54. Os contratos administratioos de que trata esta ki regulam-se pelas suas

chíusulas e pelos yeceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletiaamente, os

yincípios da teoia geral dos contratos e as disposiç&s ilc direito prioado.

§ 1e Os contratos deuem estabelecer com clareza e precisõo as condições para sua

execação, expressas em cláusulas que defnam os direitos, obrigações e

rcsponsabilidades das partes, em conformidade com os tennos da licitaçdo e dt
proposta a que se uinculam.

§ 2s Os contratos deconentes dc dispensa ou de inerigibilidade de licitação dmem
atendfi aos termos do ato que os autoizou e d, respectiaa proposta.

Art. 55. Sõo cláusulas necessáias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e xus eknentos característicos;

ll - o rc§me de execução ou a forma de fomecimeúo;

III - o preço e as condições de pagamento, os titérios, data-base e periodicidade do

reajustafiento de yeços, os critéios de atualizaçõo monetáia entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetiao pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusdo, dc entrega, de obseroação

e de rccebimento dcfnitiao, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual conení a despesa, com a indicação da classifcaçao funcional
yogramática e da categoia econômica;

VI - as gafintias oÍeftcidas para assegurar sua plena execttçõo, quando exigidas;

VII - os direitos e as rcsponsabilidades das partes, as Wnalidadts cabftteis e os oalores
das multas;

VIII - os casos dr rescisão;
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IX - o reconhccimento dos dieitos da Administraçõo, an caso de rescisõo

administratioa yeuista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a d.ata e a taxa de cãmbío para conoersão, quando for
o caso;

XI - a uinculação ao edital de lícitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao

conaite e à proposta do lícitante oencedor;

XII - a legislaçdo aplicáael à exeançdo do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - a obigação do contratado de manter, durante toda a execaçdo do contrato, e1n

compatibilitlade com as obrigaçfus por ele assumidas, todas as condições de habilitaçõo
e qualifcaçdo exi§das na licitação.

No que diz respeito a modalidade adotada, o pregão consiste em modalidade

de licitação instituída pela Lei 
^" 

L0.520 / 2002, paÍa a aquisição de bens e servicos

comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 10 do referido diploma legal, são

considerados bens e serviços comuns aqueles curos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado.

No presente caso, inJere-se que a Administração visa promover certame para

contratação de empresa que detenha atividade compatível e pertinente com o obieto

do pregão presencial, bem como atenda aos requisitos mínimos de classificação das

propostas exigidas pelo respectivo edital e comprove possuir os documentos de

habilitação requeridos pela vinculação do certame.

Importante consignar a respeito do tratamento diferenciado dispensado às

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

constante na Lei Complementar no 123/2006, constante no edital do certame:

ArL 47. Nas coúratações públicas da adninistraçõo direta e índireta, autárquica e

funtlacional, federal, estadual e mwticipal, dtúeló sü concedido tratamento
diferenciado e simplifcado para as miooempresas e entpresas de pequeno porte
objetiaatúo a promoção do dcsenoolainterto econômico e social no âmbito muni

)
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e regiona| a ampliaçao da efciência das políticas públicas e o incentiao à inouação
tecnológica.

Com o objetivo de dar efetividade âo artigo supracitado o legislador insedu art.

48, in tterbis:

ArL 48. Pqra o cumpimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a

a d minis tr a ç d o pública:

I - dn.terá realizar processo licitatóio dcstinado exclushtamente à particípaçao de

microempresas e empresss de pequeno porte nos itens de contrutação cujo aalor seja

de até R$ 80.000,00 (oitenta ruil reais);

Il - poderá, em relação aos processos licitatóios destínodos à aquisição de obras e

seruiços, exigir dos licitantes a subcontrataçdo de microempresa ou empresa de

pequeno porte;

lll - dnerá estabeleceÍ, etn certames para aquisição dc bens de natureza diztisfuel, cota

de até 25% (ainte e cinco por cento) do objeto para a contratação de miuoempresas e
empresas de pequeno porte,

Quanto ao procedimento, a Lei no 10.520/02 dispõe no seu art. 30 que:

" Art. 3o A fase preparatóia do pregão obserttará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e defnirá o objeto
do certame, as exigências de habilitaçdo, os citéios de aceitação das propostas, as

sanções por ínadimplemento e ss cláttsuLas do contrato, irtclusiae com fxaçdo dos

pí uzos p arq íofliecimento;

lI - a defnição do objeto deuerá ser precisa, sufciente e clara, oedadas especifcações

que, pm etcessiaas, irrelsoantes ou desnecessáias, limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justifcatiua das defnições referidas no
incíso I deste artigo e os indispensfuteis elementos técnicos sobre os quais estiaerem
apoíados, betn como o orçqmento, elaborado pelo órgão ou entidade prcmotora
da licitação, dos bens ou seroiços a serem licitados; e

lV - a autoidade competente designará, dentre os seruidores do órgão ou entidade
promotora da licitaçõo, o pregoeiro e respectioa equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentÍe outras, o recebimento das gopostas e lances, a análise de sua aceitabilidadc e

sua classifcação, bem como a habilitação e a adjudicafio do obleto dn certame ao

licitante aencedor.

§ 
'1" A equipe de apoio deoerá ser iúegrada em sua maioia por seruidores ocupanles

de cargo efetioo ou emprego da administraçao, preferenciahrcnte pertencentes ao

quadro permanente do órgão ou entidnde prcmotora do eaento"
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Assim, denota-se que o edital em referência contempla todas as condicionantes

exigidas na Lei n" 10.520 / 02, e da Lei n".8.666/93, dentre elas a justificativa, o objeto

do certame, as exigências para habilitação, fixação dos critérios para aceitação das

propostas, antecipação das cláusulas contratuais, com necessária fixação do prazo de

fomecimento e as sanções para a hipótese de inadimplemento.

Deste modo, tendo em vista a obediência aos disposiüvos legais vigentes, não

se observa ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado.

Face ao exposto, s.rzj., emite-se parecer meramente opinativo pelo

prossegrrimento do procedimento licitatório.

É o parecer.

À origem, com as cautelas legais para superior apreciaçào.

Oliveira de Fátima, TO, 21 de dezembro de 2023.
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